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    APRESENTAÇÃO


    É com a máxima satisfação que apresentamos o volume 1 da coletânea Construção do Saber Jurídico: Estudos e Pesquisas da Faculdade Líber, que reúne artigos elaborados por professores e alunos em fase de conclusão de curso, integrantes do Programa de Iniciação Científica e do Centro de Estudos em Direito Constitucional. Esta obra nasce do estímulo constante à investigação e ao aprofundamento teórico-prático proporcionado pela Faculdade Líber ao longo dos últimos dezoito meses, articulando diferentes áreas do Direito e refletindo sobre questões cruciais para a contemporaneidade.


    Trata-se de um compêndio interdisciplinar, no qual cada autor, seja docente ou discente, contribui com seu olhar especializado para avançar o debate jurídico. A diversidade de temas – que vai do Direito Constitucional ao Penal, do Direito de Família às Políticas Públicas, da Mobilidade Urbana aos Financiamentos Eleitorais – confere à obra um caráter plural e dinâmico.


    O capítulo um da obra é assinado por Jean Martins Silva, Denilson Menezes Carvalho e Armindo Madoz Robinson, que nesse excerto defendem o direito ao esquecimento como corolário dos direitos da personalidade, oferecendo critérios objetivos para equilibrar a privacidade individual e a liberdade de expressão na sociedade digital.


    O capítulo dois é marcado pela contribuição de Gabriel Francisco Lopes, Gilvan Pereira de Souza, Denilson Menezes Carvalho, Antonio Pedro Soares de Souza Melo e Armindo Madoz Robinson, que propõem um diagnóstico crítico sobre a competência concorrente no federalismo brasileiro, apontando limites, conflitos práticos e perspectivas de cooperação entre União, Estados e Municípios.


    O capítulo três reúne o trabalho de Débora Evelyn Alves Pereira, Emilly Karoline Martins de Oliveira, Denilson Menezes Carvalho, Amanda Gonçalves Camargo e Kellen Cristina Araujo Costa, que exploram o mínimo existencial como garantia jurídica fundamental, demonstrando como sua consolidação no ordenamento fortalece o pilar da dignidade humana e orienta a formulação de políticas públicas.


    O capítulo quatro traz a análise de Wallace Rodrigo Nogueira, Antônio Pedro Soares Melo, Edmilson Lopes do Carmo e Denilson Menezes Carvalho, que investigam o marketing político na era das redes sociais, revelando seus efeitos sobre o comportamento eleitoral e discutindo desafios éticos e regulatórios no ambiente digital.


    O capítulo cinco conta com a pesquisa de Heleninha Ribeiro Nunes e Denilson Menezes Carvalho, que apresentam um diagnóstico do estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário brasileiro, avaliando práticas de aprisionamento indevido e sugerindo reformas estruturais e legislativas.


    O capítulo seis reúne Edilene de Oliveira Balieiro, Edmilson Lopes do Carmo, Antonio Pedro Soares Souza Melo e Marcus Vinicius Martins Bernardes, que refletem sobre direitos humanos e violência doméstica, analisando a responsabilidade do poder público goiano e propondo estratégias integradas de proteção às mulheres.


    O capítulo sete é dedicado a Milene de Almeida Vilela e Rogério Luiz da Silva e et. al., que investigam o direito à estabilidade provisória da empregada gestante, discutindo sua evolução legal, obstáculos de aplicabilidade e sugestões de aprimoramento para garantir segurança jurídica às trabalhadoras grávidas.


    O capítulo oito tem a colaboração de Ana Laura Cardoso Freitas Almeida e Denilson Menezes Carvalho e et. al., que analisam os requisitos legais para a inserção do nome da avó no registro civil, enfatizando a multiparentalidade e suas implicações sociais na formação de novos arranjos familiares.


    O capítulo nove, de Ailton Guerra do Nascimento e Thiago Dutra da Silva e et. al., dedica-se ao divórcio e à violência patrimonial contra a mulher, examinando as diferentes formas de abuso econômico e propondo critérios de razoabilidade para a aplicação de medidas protetivas.


    O capítulo dez, sob a autoria de Maria Paula Silva Vieira, Edvan Lourenço da Silva, Denílson Menezes Carvalho, Kellen Cristina Araujo Costa, Mariana Nogueira Nascimento, Amanda Gonçalves Camargo e Edmilson Lopes do Carmo, aborda a destituição do poder familiar em casos de violência doméstica, ponderando interesses de proteção de crianças e adolescentes e delineando parâmetros para sua correta aplicação.


    O capítulo onze é assinado por Ronaldo Pereira de Oliveira e Oseas de Paula E. S. Borges e et. al., que apresentam um estudo sobre a alienação parental e suas implicações na criança, caracterizando condutas típicas e sugerindo aperfeiçoamentos na atuação do Judiciário e dos órgãos de apoio.


    O capítulo doze, de Letícia Santos de Jesus, Joviano Cardoso de Paula Júnior, Mariana Nogueira Nascimento, Kellen Cristina Araujo Costa e Amanda Gonçalves Camargo, faz um comparativo entre o direito sucessório brasileiro e americano, examinando as liberdades na transmissão de bens e propondo reflexões sobre autonomia testamentária.


    O capítulo treze, agora, traz a contribuição de Fabiane Souza Costa, Denilson Menezes Carvalho, Mariana Nogueira Nascimento, Amanda Gonçalves Camargo, Kellen Cristina Araujo Costa e Ana Célia Barbosa Barreto, que analisam a proteção de dados pessoais nas escrituras públicas de divórcio, equilibrando os princípios de publicidade cartorária e privacidade individual.


    O capítulo catorze é marcado por Cleópatra de Assis Nascimento Costa Xavier e Maria Bárbara Alves de Macêdo e et. al., que realizam um panorama histórico do tráfico de mulheres no Brasil, com ênfase em Goiás, avaliando políticas públicas e propondo melhorias no enfrentamento dessa grave violação de direitos.


    O capítulo quinze, de Nalberthy Alves da Silva e Richard Edu Martins Lima e et. al., dedica-se à legalidade do direito de porte de armas em paralelo ao Direito Penal, examinando suas implicações constitucionais e penais e discutindo a conciliação entre segurança pública e garantias individuais.


    O capítulo dezesseis apresenta a pesquisa de Isadora Silva Santos e Katyelle Gomes Lima e et. al., que mapeiam a violência doméstica e o feminicídio em Goiás, utilizando dados estatísticos e jurídicos para propor reforços nas redes de atendimento e prevenção.


    O capítulo dezessete, de Jaisa Miranda de Brito, Edmilson Lopes do Carmo, Antonio Pedro Soares Souza Melo, Marcus Vinicius Martins Bernardes, Kellen Cristina Araujo Costa e Mariana Nogueira Nascimento, analisa a violência psicológica nas relações familiares, avaliando a eficácia da Lei Maria da Penha e sugerindo aperfeiçoamentos nas medidas protetivas.


    O capítulo dezoito, assinado por Julimar de Souza Resende Júnior, Edmilson Lopes do Carmo, Marcus Vinicius Martins Bernardes, Antonio Pedro Soares de Souza Melo e Armindo Madoz Robinson, trata do estupro de vulnerável, investigando as consequências na aplicabilidade da legislação e propondo políticas de prevenção.


    O capítulo dezenove reúne Flaviana Soares dos Santos, Denilson Menezes Carvalho, Mariana Nogueira Nascimento e Antonio Pedro Soares de Souza Melo, que examinam a relação entre dinheiro e democracia, diagnosticando desafios do financiamento de campanhas e práticas ilícitas no cenário eleitoral.


    O capítulo vinte traz a colaboração de Guilherme Fonseca de Souza e Silvone Pereira de Souza e et. al., que refletem sobre a cultura brasileira frente à atuação das polícias militares, discutindo percepções sociais, legitimidade do uso da força e perspectivas de reforma institucional.


    O capítulo vinte e um, de Weldes Pereira da Silva e Odair de Amorim Teixeira e et. al., explora a mobilidade urbana em Porangatu-GO, defendendo a bicicleta como meio sustentável de transporte e indicando melhorias de infraestrutura e políticas públicas.


    Por fim, o capítulo vinte e dois, assinado por Laísa Lorrayne Pereira Santos, Denilson Menezes Carvalho, Mariana Almeida Picanço Rossi e Amanda Gonçalves Camargo, analisa os desafios na comprovação do tempo de atividade rural e o papel do sindicato na concessão de aposentadoria por idade rural, propondo soluções para assegurar direitos previdenciários aos trabalhadores do campo.


    Agradecemos a todos os autores pela dedicação e à Faculdade Líber pelo apoio incondicional. Esperamos que esta coletânea seja fonte de inspiração, debate e transformação para acadêmicos, operadores do Direito e toda a sociedade.
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    RESUMO: A dinâmica eleitoral é um dos pilares fundamentais da democracia, sendo essencial para garantir a expressão da vontade popular. No entanto, esse processo pode ser comprometido por práticas ilícitas, especialmente no que se refere ao financiamento de campanhas e crimes eleitorais. Este estudo tem como objetivo analisar os impactos das doações privadas na equidade do processo eleitoral e avaliar possíveis melhorias legislativas. Para a realização da pesquisa, adotou-se a metodologia exploratória, com base em revisão bibliográfica, a fim de identificar lacunas na legislação e compreender o contexto jurídico das normas eleitorais. Os resultados indicam que as doações empresariais transformaram as campanhas em um jogo de interesses, favorecendo determinados candidatos em detrimento de outros e comprometendo a diversidade política. Diante disso, evidencia-se a necessidade de uma regulamentação mais rígida e da implementação de um financiamento público como alternativa viável para garantir maior isonomia no pleito eleitoral, permitindo que a escolha dos representantes seja baseada na vontade popular e não na capacidade financeira dos candidatos.


    Palavras-chave: Ordenamento jurídico; Financiamento de campanhas; Crimes eleitorais.


    1 INTRODUÇÃO


    A dinâmica eleitoral é um dos pilares fundamentais da democracia, essencial para garantir a expressão da vontade popular. Entretanto, esse processo pode ser comprometido por práticas ilícitas, especialmente no que tange aos financiamentos de campanhas e crimes eleitorais. No Brasil, a legislação que regula o financiamento de campanhas eleitorais passou por transformações significativas ao longo dos anos, com destaque para a proibição das doações de pessoas jurídicas, estabelecida pela Lei nº 13.487/2017.


    Essa reforma foi um marco importante na luta contra a corrupção eleitoral, uma vez que buscou reduzir a influência do poder econômico nas eleições e proporcionar um ambiente mais igualitário para todos os candidatos. A corrupção no financiamento de campanhas eleitorais é um tema recorrente e preocupante, uma vez que o financiamento de campanhas é um pilar para o acesso ao poder no processo democrático (Araújo, 2012).


    Casos de escândalos financeiros e práticas ilegais evidenciam como o fluxo de recursos pode ser manipulado para favorecer interesses particulares em detrimento do bem comum. Em um cenário onde o financiamento é desigual, a possibilidade de que candidatos com menos recursos sejam ofuscados ou até mesmo impossibilitados de alcançar seus eleitores é alarmante, comprometendo a equidade e a diversidade política.


    Nessa perspectiva, emerge o problema de pesquisa: como o ordenamento jurídico brasileiro em vigor se aplica ao financiamento de campanhas eleitorais e quais são as consequências efetivas dessa aplicação sobre a prática dos crimes eleitorais? Esta questão se faz essencial para entender até que ponto a legislação atual pode inibir práticas inadequadas e garantir a transparência nas eleições.


    O objetivo geral desta pesquisa é analisar a aplicabilidade das normas que regulam o financiamento de campanhas eleitorais no Brasil, considerando as repercussões dessas normas nas práticas eleitorais. Por meio de uma abordagem descritiva e exploratória, busca-se compreender as lacunas e desafios enfrentados pelos órgãos encarregados da fiscalização, e como impactam diretamente os efeitos dessas normativas na promoção de uma competição eleitoral justa.


    No contexto do vasto arcabouço teórico e jurisprudencial predominante, o primeiro capítulo deste trabalho tem como objetivo traçar um referencial teórico sobre a linha do tempo da evolução do financiamento das eleições no Brasil. O financiamento eleitoral sofreu grandes transformações desde a era colonial até o período imperial, sendo a primeira norma que abordou especificamente o financiamento de campanhas, surgida em 1950. A essência desse percurso histórico reside na análise de como o processo eleitoral tem sido influenciado pelos recursos financeiros na capacidade política dos cidadãos.


    O segundo capítulo deste trabalho tem como objetivo traçar um referencial teórico sobre os modelos de financiamento de campanhas eleitorais, abordando aspectos mais amplos e hipotéticos. A intenção é criar um quadro de possibilidades para os diferentes sistemas existentes, considerando tais modelos de financiamento isoladamente, tanto público quanto privado.


    Já o terceiro e quarto capítulos se concentram no modelo privado de financiamento de campanhas eleitorais no Brasil, destacando as mudanças significativas introduzidas pelas Leis nº 13.487/2017 e 13.488/2017, além de polêmicas ocorridas as envolvendo. Essas legislações podem ser vistas como uma resposta ao julgamento do Supremo Tribunal Federal sobre a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.650, que foi proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil e que proibiu doações de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais.


    Por último, o quinto capítulo busca discutir as repercussões atuais sobre o financiamento eleitoral no Brasil, discutindo acerca do aumento do financiamento para o Fundo Partidário e a criação do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC). Também será dissertado sobre como tais mudanças nos fornecem preocupações acerca de como tal dinheiro é gasto na prática.


    Para a realização da seguinte pesquisa, se utilizará a pesquisa exploratória, proporcionando maior familiaridade com o tema e tendo o levantamento bibliográfico como principal aliado (Gil, 2008). Além disso, se fará útil para identificar lacunas na legislação e na aplicação do ordenamento jurídico e ajudará na compreensão do contexto em que as leis eleitorais estão inseridas.


    2 O FINANCIAMENTO DAS CAMPANHAS ELEITORAIS NO BRASIL: ASPECTOS HISTÓRICOS


    O financiamento de campanhas eleitorais se destaca como um dos temas mais relevantes no cenário político contemporâneo. Para entender como nosso país chegou ao modelo atual, é fundamental analisar o contexto histórico e evolutivo que moldou esse sistema, permitindo um entendimento mais profundo da questão.


    Embora a história das eleições no Brasil tenha passado por diversas transformações desde a era colonial até o período imperial, a primeira norma que abordou especificamente o financiamento de campanhas surgiu em 1950. Foi “no Código Eleitoral de 1950 que o tema da arrecadação e aplicação de recursos nas campanhas eleitorais foi tratado de forma sucinta, assim como seu sistema de controle” (Lorencini, 2008, p. 136 apud Xavier; Silva; 2014, p. 30).


    Com a instauração do regime militar em 1964, as eleições para o poder executivo passaram a ser indiretas, um desdobramento do golpe que depôs o presidente João Goulart em 1965 (Agra, 2017). Nesse mesmo ano, uma reforma eleitoral significativa foi implementada, ocasionando em “profundas alterações na normatização da propaganda eleitoral e na organização dos partidos políticos, com a promulgação da Lei nº 4.737 (Código Eleitoral) e da Lei nº 4.740 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos– LOPP)” (Xavier; Silva, 2014, p. 30-31).


    As mudanças promovidas pela reforma eleitoral foram impactantes, especialmente no que diz respeito ao financiamento das campanhas. É oportuno destacar algumas características das mesmas, como “a implantação de um sistema de financiamento público das eleições e das atividades ordinárias dos partidos políticos, com recursos do Fundo Partidário, e a proibição de doações de empresas privadas para partidos políticos e para a campanha eleitoral” (Araújo, 2012, p. 336, apud Xavier; Silva, 2014, p. 31).


    Na sequência de revogações de leis ocorridas naquela época, vale destacar:


    Em 1971, a Lei nº 4.740/65 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos– LOPP) foi revogada pela Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, que pouco modificou a lei anterior e manteve o modelo misto de financiamento das eleições, inclusive o Fundo Partidário implantado em 1965 (Araújo, 2012, p. 337, apud Xavier; Silva, 2014, p. 31).


    Assim, apesar das modificações, pouco foi alterado, sendo herança desse período o modelo de financiamento misto de campanhas eleitorais. Outras mudanças no sistema de financiamento apenas ocorreram com a volta da democracia no Brasil, na Constituição de 1988, “após a publicidade de inúmeras irregularidades na arrecadação de recursos para a campanha eleitoral, escândalo que resultou no impeachment de Fernando Collor” (Xavier; Silva, 2014, p. 32 e 33).


    A partir da Constituição de 1988, a década de 1990 trouxe novas legislações, como a Lei Complementar 64/1990 (Lei da Inelegibilidade), a Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos) e a Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições) (Agra, 2017). Já em 2010, a Lei Complementar 135 (Lei da Ficha Limpa) foi instituída, fruto de uma iniciativa popular que visava aumentar a transparência no cenário político (Agra, 2017).


    No ano de 2015, uma nova restrição foi imposta em relação às doações feitas por pessoas jurídicas, gerando discussões que chegaram ao Supremo Tribunal através da ADI 4650 (Agra, 2017). Sobre o conteúdo da ADI 4650, a mesma se consistiu “em proibir pessoa jurídica de fazer doações eleitorais no sistema de financiamento eleitoral privado brasileiro, permitindo-o apenas a pessoas físicas, mas limitado à regra de que não seja rendimento bruto anterior” (Cerqueira; Cerqueira, 2014, p. 227).


    Em 17 de setembro de 2015, a decisão sobre a ADI 4650 foi proferida com um placar de oito votos a três. A maioria dos ministros identificou divergências nos artigos 31, 38 e 39 da Lei 9.096/95, que permitiam a prática de doações de pessoas jurídicas (Luchete, 2016). Vale notar que, como a ADI 4650 foi proferida em 2015, as regras das eleições de 2014 ainda permitiam doações de empresas. No entanto, a decisão já estava em vigor para as eleições municipais de 2016 (Xavier, 2018).


    Finalmente, nas eleições de 2018, a nova legislação permitiu doações de pessoas físicas, com um limite de até 10% dos rendimentos brutos do ano anterior à eleição, além da introdução de vaquinhas virtuais como forma de arrecadação (Xavier, 2018). Assim, a evolução do financiamento de campanhas eleitorais no Brasil reflete não apenas as mudanças nas leis, mas também as complexas interações entre a sociedade e o dinheiro ao longo do tempo, evidenciando como acontecimentos históricos tiveram um impacto direto na configuração atual desse sistema.


    3 O SISTEMA DE FINANCIAMENTO ELEITORAL MISTO


    No contexto do financiamento misto ou plural, encontramos uma mescla intrigante de recursos públicos e privados nas campanhas eleitorais. No Brasil, por exemplo, a doação privada é regida por limites específicos: os contribuintes, sejam pessoas físicas ou jurídicas, podem doar até 10% de seus rendimentos brutos anteriores (Xavier, 2018). Além disso, há restrições quanto às doações estrangeiras e empresariais, o que é uma prática comum em países como a França, onde o controle é ainda mais rigoroso.


    No que tange às doações públicas, a regulamentação varia amplamente de um país para outro. Essa variação inclui a definição das quantias destinadas a candidatos e partidos, que podem ser ajustadas de acordo com a representatividade dos mesmos nas casas legislativas. É interessante notar que o reembolso das despesas eleitorais também entra em cena, aliviando os partidos de parte dos custos envolvidos nas eleições (Gomes, 2018).


    Esse modelo de financiamento visa estimular a participação da sociedade na concessão de recursos para campanhas eleitorais. Nos regimes democráticos, como os dos Estados Unidos e do Brasil, essa abordagem é especialmente relevante. Ela não apenas retira do Estado a responsabilidade exclusiva de financiar a atividade partidária, mas também oferece maior autonomia aos partidos políticos em relação ao poder estatal, assegurando assim sua função pública dentro do sistema eleitoral. Em suma, o financiamento misto busca criar um ambiente mais equilibrado e participativo, onde a voz da sociedade é ouvida e valorizada.


    3.1 Financiamento eleitoral público no Brasil


    O financiamento público de campanhas eleitorais tem como objetivo central garantir que a influência de interesses privados sobre as funções partidárias seja diminuta. Essa medida visa, acima de tudo, proteger o interesse coletivo, minimizando a participação majoritária de interesses econômicos individuais nos partidos políticos.


    Vale lembrar que no Brasil, a origem desse custeio remonta a 1971 e hoje está regulamentado na Lei n. 9.096/95. A implementação dessa fonte direta de subsídios, embora não seja um fenômeno isolado, reflete uma tendência global. A Constituição Federal, especificamente no artigo 17, § 3º, assegura que “os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei” (Brasil, 1988). Essa disposição é fundamental, pois estabelece o fluxo de recursos públicos para os partidos, garantindo sua sobrevivência e a realização de suas atividades.


    É importante mencionar que, apesar de o Fundo Partidário ser majoritariamente composto por dinheiro público, ele também recebe contribuições privadas, que podem vir de doações de pessoas físicas e, ocasionalmente, jurídicas (Sarmento; Osorio, 2014). A legislação já estabelece de forma clara as modalidades de financiamento público: o Fundo Partidário (e o atual Fundo Especial para o Financiamento de Campanhas) e a propaganda gratuita. Essa estrutura busca fomentar o pluripartidarismo, essencial para a República brasileira, assegurando que todos os partidos, mesmo os menos expressivos, possam manter suas atividades.


    Tanto o Fundo Partidário quanto a propaganda eleitoral são regulamentados pela Lei n. 9.096/95 e pela Lei n. 9.504/97, a famosa Lei das Eleições. No Capítulo II da Lei n. 9.096/95, que abrange os artigos 38 a 44, encontramos uma regulamentação detalhada sobre o Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos. Esse fundo é mantido pelo Tesouro Nacional, com recursos provenientes de multas e doações. Seu intuito é garantir os custos operacionais dos partidos no Brasil, configurando-se como uma forma de financiamento público, ainda que não seja a única (Brasil, 1965).


    O artigo 38 da Lei dos Partidos Políticos elenca as fontes que compõem o Fundo Partidário: multas e penalidades financeiras, recursos fixados por lei, doações de pessoas físicas ou jurídicas e dotações orçamentárias da União. Assim, o Fundo Partidário representa uma transferência efetiva de recursos financeiros aos partidos.


    Contudo, o financiamento público também inclui subsídios não monetários, como a veiculação de propaganda política gratuita em rádio e televisão. Dada a exorbitância dos custos de publicidade nesses meios, especialmente em horários nobres, essa modalidade se configura como um financiamento indireto. É público, visto que as emissoras recebem compensação fiscal pela concessão de tempo de programação, através da dedução do Imposto de Renda – Pessoa Jurídica (Brasil, 1997).


    3.2 Financiamento eleitoral privado no Brasil


    Uma das principais fontes de recursos para as campanhas eleitorais é, sem dúvida, a contribuição de pessoas físicas e jurídicas. Essa modalidade de financiamento se revela como a mais significativa para partidos e candidatos. Embora existam limites legais para essas doações, a arrecadação é considerável, especialmente por parte de empresas que mantêm vínculos com os governos em seus diversos níveis.


    O artigo 17 da Lei Eleitoral estabelece que tanto partidos quanto candidatos sejam responsáveis pelas despesas de campanha. Já o artigo 17-A exige que uma lei determine o teto de gastos das campanhas, a ser aprovada até o dia 10 de junho do ano eleitoral (Brasil, 1997). Na falta dessa regulamentação, as próprias agremiações ficam encarregadas de estipular um limite de gastos e informar à Justiça Eleitoral, que deve dar ampla publicidade a essa decisão.


    Cândido (2016) levanta uma importante questão: a possível inconstitucionalidade desse dispositivo. Ele argumenta que a lei que fixa o teto para as despesas eleitorais deveria respeitar o Princípio da Anualidade da Lei Eleitoral, conforme o artigo 16 da Constituição Federal. Assim, essa norma não poderia ser aplicada às eleições do mesmo ano em que fosse criada. No entanto, essa posição parece carecer de fundamento, visto que o princípio mencionado diz respeito a alterações no processo eleitoral, enquanto a lei sobre o teto de gastos visa apenas regulamentá-lo.


    O próprio Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADIn n. 3.741-2/DF, afirmou que medidas que busquem aprimorar o processo eleitoral não se submeteriam a esse princípio (Brasil, 2007). Na prática, a experiência tem mostrado que a primeira parte do artigo 17-A não se mostrou eficaz. Desde a promulgação da Lei das Eleições, a lei mencionada não foi criada, deixando aos partidos a responsabilidade de se autolimitarem (Sato, 2014).


    Isso significa que, efetivamente, não há limites claros para o recebimento e uso de recursos, o que favorece a ação de empresas que buscam garantir benefícios na próxima legislatura. É importante ressaltar que a Lei n. 12.891/13 incluiu um parágrafo no artigo 26, estipulando que o gasto com alimentação para a equipe de campanha não pode ultrapassar 10% do total, e 20% para aluguel de veículos. Contudo, dado que o valor total de arrecadação é ilimitado na prática, essa regra não traz a regulação desejada (Brasil, 2013b).


    O artigo 18, por sua vez, complementa o anterior, determinando que os partidos devem fixar um limite máximo de despesas por cargo eletivo. Esse valor não pode exceder o teto estabelecido pelo artigo 17-A. Em caso de coligação, cada partido deve estabelecer seu próprio teto.


    Entretanto, a disparidade entre o grande volume de recursos privados destinados às campanhas e as limitações legais é notável. A Lei n. 9.504/97 traz uma série de restrições que visam garantir a igualdade entre candidatos e a transparência nas contas (Chamon, 2010). A primeira dessas limitações diz respeito ao tempo em que as doações podem ser feitas.


    A Lei n. 12.034/09, em seu artigo 22-A, § 2º, estipula que candidatos e comitês financeiros só podem captar e gastar recursos após a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a obtenção do número de registro junto à Justiça Eleitoral (Brasil, 2009). Esse procedimento é fundamental para a supervisão das movimentações financeiras.


    Os recursos para financiar campanhas políticas podem vir de várias fontes, conforme listado por Agra (2010, p. 9):


    a) recursos próprios do candidato; b) doações de pessoas físicas (...) d) recursos públicos do fundo partidário; e) doações de outros candidatos ou partidos; f) receitas de eventos ou venda de bens. Qualquer recurso que não se enquadre nessas categorias é considerado ilícito.


    Logo, dentre os recursos privados estão o próprio patrimônio do candidato e as doações de pessoas físicas, além de doações de outros candidatos e partidos. Embora tal legislação mencione fontes autorizadas a contribuir, não há um aparato eficaz para fiscalizar o recebimento dessas doações (Schlickmann, 2012). E ainda na Lei n. 12.034/09, o artigo 23 permite que pessoas físicas façam doações, incluindo bens e serviços que possam ser avaliados em dinheiro (Brasil, 2009).


    A lei também estabelece restrições, proibindo doações de certas fontes, como entidades ou governos estrangeiros, órgãos da administração pública, concessionárias de serviços públicos, e várias outras entidades que possam estar em conflito de interesse (Brasil, 1997). Vale mencionar também a proibição de doações de pessoas jurídicas ratificada pela decisão do Supremo Tribunal Federal, na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4650-DF.


    Essa proibição é motivada pela preocupação do legislador em prevenir influências indesejadas sobre os candidatos. Um exemplo claro é a restrição a contribuições de fora do país, que, se permitidas, poderiam comprometer a autonomia do exercício dos mandatos, colocando os interesses externos acima da soberania do povo e do Estado brasileiros.


    4 FINANCIAMENTO ELEITORAL PRIVADO E CORRUPÇÃO 


    Um dos segmentos mais críticos dessa conversa gira em torno dos recursos que sustentam as candidaturas e o financiamento das campanhas eleitorais. A história mundial está repleta de exemplos de financiamento irregular, como já mencionado anteriormente: o escândalo Watergate nos EUA e o caso Urba na França são apenas alguns. Mas não paramos por aí: Alemanha (CDU-Spendenaffäre), Itália (Tangentopoli) e Brasil (Esquema PC, Mensalão) também têm suas histórias manchadas por essas práticas (Lorencini, 2008).


    A questão do financiamento de campanhas é intrigante, especialmente quando consideramos que as doações empresariais, frequentemente, estão atreladas a interesses que vão muito além da política. Como bem observou Samuels (2007, p. 12), “a maior parte dos contribuintes empresariais vem (não é à toa) de setores grandemente influenciados por regulamentação governamental ou muito dependentes de contratos públicos: bancos, setor financeiro, indústria pesada, construção civil”. Assim, as doações de pessoas jurídicas a campanhas muitas vezes resultam em benefícios tributários, conforme apontado por Gonçalves (2011).


    É alarmante perceber que a má aplicação de recursos, em prol de interesses privados, é uma constante. O abismo entre ricos e pobres no Brasil, acentuado pelo retorno de investimentos feitos por corporações em campanhas eleitorais, reflete essa realidade. As doações de grandes empresas para candidatos que talvez não compartilhem dos mesmos valores deixa claro o tipo de interesse por trás desse dinheiro.


    Essa conexão entre doações e contratos com o poder público se torna ainda mais evidente quando analisamos quem está realmente financiando as campanhas. Um exemplo forte é o Grupo JBS, que recebeu do BNDES mais de R$ 2 bilhões em empréstimos e, em contrapartida, doou vultosas quantias nas eleições de 2010. O montante de R$ 34 milhões foi transferido ao grupo na última legislatura apenas por serviços prestados (Garcia; Silva, 2014).


    Empresas que investem em candidatos têm suas chances de firmar contratos com o governo aumentadas. Um estudo revelou que, para cada R$ 1,00 doado, o retorno pode ser de impressionantes R$ 8,50 (Boas; Hidalgo; Richardson, 2011). Essa lógica perversa transforma o financiamento de campanhas em uma estratégia de maximização de lucros à custa da população contribuinte.


    Escândalos de corrupção se tornaram uma constante na política brasileira, e a empreiteira Camargo Corrêa é um exemplo emblemático. Em 2010, ela foi uma das maiores doadoras e, em 2013, recebeu mais de R$ 643 milhões em contratos com a União (Menezes, 2014). Sua citação no inquérito da operação “Lava Jato” da Polícia Federal, sob suspeita de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, apenas ilustra a profundidade da corrupção. Oslain Campos Santana, diretor de Combate ao Crime Organizado da Polícia Federal, afirmou que pelo menos metade dos casos de corrupção investigados está ligada ao financiamento de campanhas (Carvalho, 2013). A impunidade, como sabemos, apenas alimenta esse ciclo vicioso (Villar, 2010).


    Outro exemplo notório é o da empresa Delta, que, envolvida em um esquema de desvio de dinheiro promovido pelo bicheiro Carlos Cachoeira, recebeu mais de sete bilhões de reais. A falta de limites nos gastos de campanha resulta em discrepâncias que favorecem a corrupção, fazendo com que as campanhas se tornem verdadeiros impérios milionários, mais preocupados com a imagem do candidato do que com o debate de propostas.


    De acordo com Backes e Vogel (2014, p. 3):


    (...) não há dúvida que os gastos efetivos cresceram e crescem enormemente, fenômeno que não é só brasileiro, e está relacionado ao desenvolvimento de novas técnicas de campanha, incorporando marketing, TV, gastos com jatinhos, entre outros. Outro fator relacionado é o aumento do grau de competitividade das eleições - eleições competitivas são obviamente mais caras. O crescimento é alimentado pelo aumento da propaganda dos concorrentes, e assim, para se manter no jogo, é necessário bancar a aposta, elevando os custos, num jogo que se retroalimenta.


    Diante dessa realidade, muitos defensores de uma reforma sugerem que o financiamento das campanhas seja exclusivamente público. Outros propõem apenas a proibição do financiamento por empresas e a imposição de limites mais rígidos para doações de pessoas físicas. O consenso parece ser a necessidade de limitar as despesas de campanha, a fim de evitar o abuso do poder econômico nas eleições. A discussão está longe de ser simples, mas é inegável que o futuro da democracia brasileira depende de como lidaremos com esse tema tão crítico.


    4.1 A minirreforma eleitoral e o julgamento da ADIN 4.650/DF e o fim das doações por pessoas jurídicas


    Em 2015, o Parlamento brasileiro tomou uma iniciativa importante ao sancionar a Lei nº 13.165, conhecida como Minirreforma Eleitoral. O objetivo? Reduzir os custos das campanhas eleitorais, coibir a corrupção, combater a lavagem de dinheiro e diminuir a influência econômica nos resultados eleitorais. Essa lei trouxe mudanças significativas em vários dispositivos do Código Eleitoral, da Lei das Eleições e da Lei dos Partidos Políticos, destacando-se especialmente as novas regras sobre o financiamento privado, que permitiram doações por pessoas jurídicas (Brasil, 2015).


    As principais alterações no que diz respeito ao financiamento das campanhas estão nos artigos 18 a 28 da Lei nº 9.504/97. O artigo 18, por exemplo, estabelece limites de gastos para as campanhas, que devem ser definidos com base em parâmetros legais estipulados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) (Brasil, 1997). Essa mudança foi uma resposta ao antigo artigo 17-A, que determinava que os limites de gastos deveriam ser fixados até o dia 10 de junho do ano eleitoral. Se esse limite não fosse estabelecido, os partidos eram obrigados a determinar seus próprios tetos de gastos, o que, evidentemente, gerava uma série de inconsistências.


    É crucial ressaltar que, antes da Minirreforma Eleitoral, o poder de fixar os limites de gastos cabia ao Congresso Nacional, mas essa legislação nunca havia sido efetivamente criada. Assim, a limitação anterior à Lei nº 13.165 era estabelecida pelos próprios grupos partidários no momento do registro das candidaturas, com valores que eles mesmos definiam (Esmeraldo, 2016, p. 561).


    Atualmente, os artigos 18-A e 18-B da Lei nº 9.504/97 tratam da contabilização de despesas e gastos de candidatos e partidos de forma individual. Além disso, prevê uma multa de 100% sobre o valor que exceder o limite estabelecido pelo TSE e também a apuração de casos de abuso de poder econômico. Essas disposições visam aumentar o controle burocrático sobre a contabilidade das campanhas e garantir uma transparência financeira mais robusta, exigindo, por exemplo, a apresentação de cupons fiscais, extratos bancários e boletos (Brasil, 1997).


    No que diz respeito à imposição de multas, o foco da norma vai além do simples pagamento de valores excedentes. Ela também busca assegurar a aplicação correta de penalidades para irregularidades cometidas por candidatos e partidos, através de instrumentos como a Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) e a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (Brasil, 1990). Esses mecanismos são definidos no artigo 30-A da Lei das Eleições e no artigo 14, §10º, da Constituição da República, e têm como finalidade combater o abuso de poder econômico, especialmente no que tange à captação e gastos de recursos, podendo resultar na cassação do registro ou do diploma (Cândido, 2016, p. 418-419).


    Já em 2011, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) deu início à Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.650/DF, numa clara oposição à legislação eleitoral vigente. As críticas se concentraram em três aspectos principais: a imposição de um limite nas contribuições de pessoas físicas, que se baseia em um percentual dos rendimentos; a ausência de um teto para os recursos que os próprios candidatos podem empregar; e, talvez o mais debatido, a autorização para que empresas façam doações para campanhas eleitorais.


    Essa ação emergiu em resposta ao escândalo do Mensalão, que começou a eclodir em 2005 (Camargo, 2015). O caso, que envolveu parlamentares, servidores públicos e empresários, trouxe à tona um esquema de “caixa dois” e culminou na Ação Penal n. 470/MG. No desfecho do julgamento, em 2013, vinte e cinco réus foram condenados por crimes como formação de quadrilha, corrupção e lavagem de dinheiro (Brasil, 2013a).


    Ao tratar das doações de pessoas físicas, a Ordem argumentou que o critério de 10% sobre os rendimentos compromete a equidade no processo eleitoral. Essa limitação acaba favorecendo aqueles que têm condições financeiras para contribuir em maior escala, enquanto os cidadãos de baixa renda se veem impossibilitados de fazer doações mais significativas, o que anula seu poder de participação. A OAB utiliza raciocínio similar ao abordar os recursos próprios dos candidatos.


    No entanto, a Lei nº 9.504/1997 não apresenta qualquer limite, o que acentua ainda mais a desigualdade entre os concorrentes, afastando-se do ideal de isonomia (Brasil, 1997). Embora seja sabido que muitos candidatos são empresários ou pessoas com considerável riqueza, existem aqueles que, mesmo sem recursos equivalentes, lutam por causas relevantes para a sociedade. A crítica da OAB se estende às doações realizadas por pessoas jurídicas. A entidade alega que a possibilidade de grandes doadores influenciar os mandatos é uma preocupação válida, pois os interesses dessas empresas frequentemente se sobrepõem ao bem-estar da população.


    Como afirmam Sarmento e Osorio (2014, p. 14-15):


    Ocorre que o legislador, ao admitir que empresas façam doações a campanhas e partidos políticos, acaba por garantir representatividade política a quem não tem direito de voto, o que é, em si, prejudicial à democracia. Considerando que suas contribuições correspondem à quase totalidade dos valores arrecadados, a forte dependência dos candidatos com relação a tais recursos garante que os interesses das empresas doadoras – e dos seus titulares – sejam privilegiados na tomada de decisões políticas.


    Assim, se argumentou que as quantias, quanto mais exorbitantes, mais gerariam uma “responsabilidade afetiva” nas decisões futuras dos candidatos, caso eleitos. Os artigos contestados na ação incluem os artigos 31, 38 e 39 da Lei n. 9.096/95, além dos artigos 23, 24 e 81 da Lei n. 9.504/95 (Brasil, 2016). O CFOAB solicita a declaração de inconstitucionalidade dos trechos que estabelecem limites para doações de pessoas físicas e a ausência de limites para os recursos próprios dos candidatos, propondo que esses efeitos sejam modulados para 24 meses após o acórdão.


    Além disso, busca a declaração de inconstitucionalidade das disposições que autorizam doações de pessoas jurídicas. A fundamentação da ação se apoia na violação dos princípios da Igualdade, da Democracia e da República, além de evidenciar um desvio do princípio da Proporcionalidade, em virtude da inadequada proteção estatal frente à desigualdade que permeia a disputa por cargos eletivos.


    O julgamento da ADIN 4.650/DF terminou favorável para a proibição da doação de pessoas jurídicas, em 2015, já valendo para as eleições municipais de 2016 (Brasil, 2016). Tal mudança na Lei das Eleições também assume que “as legendas partidárias não poderão transferir para o candidato ou utilizar, direta ou indiretamente, recursos que tenham sido doados por pessoas jurídicas, ainda que em anos anteriores” (Tse, 2016, online). Também foi dada maior importância ao patrimônio dos candidatos.


    Vale ressaltar também que a doação de pessoas físicas também ganha maior destaque, visto que “as doações realizadas por pessoas físicas são limitadas a 10% dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição, conforme o que foi declarado pelo doador no Imposto de Renda.” (TSE, 2016, online). Assim, é assegurado que o doador não utilize de sua atribuição como pessoa jurídica para causar desvantagem nas campanhas eleitorais.


    5 DESAFIOS PRESENTES E REPERCUSSÕES NA ATUALIDADE


    As eleições no Brasil têm como principal fonte de financiamento os recursos públicos, que vêm do Fundo Especial para o Financiamento de Campanhas (FEFC). Esse fundo foi estabelecido pela Lei Federal n.º 13.487/2017 e é alimentado com verbas do orçamento da União durante os anos eleitorais (Brasil, 2017). Além desse aporte significativo, há também doações privadas, que podem ser feitas tanto por pessoas físicas quanto pelos próprios candidatos. Não podemos esquecer do Fundo Partidário, que possui uma natureza mista em sua composição.


    O FEFC representa a maior parte do financiamento das campanhas eleitorais, e a distribuição desses recursos entre os partidos e federações segue as diretrizes definidas na lei que criou o fundo, além das Resoluções nº 23.605/2019 (Brasil, 2019a) e n.º 23.607/2019 do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) (Brasil, 2019b). Para que os partidos e federações recebam os valores, é necessário que apresentem ao TSE os critérios de repartição destinados aos seus candidatos (Tse, 2024). Essa decisão deve ser tomada pela Comissão Executiva Nacional, seja do partido ou da federação.


    O TSE, por sua vez, apenas verifica se são respeitadas as cotas de gênero e de pessoas negras na distribuição dos recursos; quanto aos outros aspectos, fica a critério da autonomia partidária decidir como esses valores serão alocados (Domingos, 2024). E é justamente nesse cenário que surgem os desafios para as candidaturas. Um dos primeiros obstáculos que as candidaturas enfrentam é a questão do recebimento dos recursos em suas contas eleitorais, visto que “o recebimento tardio desses recursos causa dificuldade, mormente quando ele é o principal financiamento” (Domingos, 2024, online).


    Outro ponto delicado é como se dá a definição do montante que será distribuído a cada candidatura. Essa decisão é tomada pela Executiva Nacional do partido ou pela federação (TSE, 2024). A influência dos atuais representantes partidários, especialmente aqueles que ocupam cargos eletivos, é um fator importante nesse processo, já que a alocação do FEFC depende também das representações na Câmara dos Deputados e no Senado. Contudo, outros critérios entram em cena na hora de definir a distribuição dos recursos, como a viabilidade da candidatura, se o candidato busca a reeleição, a estrutura disponível para a campanha e as características específicas de cada candidatura.


    Assim, a repartição dos recursos do FEFC é permeada por nuances que, muitas vezes, não correspondem às expectativas de todos os candidatos. Ademais, há partidos que têm um controle quase exclusivo sobre seus recursos, e a forma como esses fundos são distribuídos atende mais aos desejos de quem está no comando, gerando insatisfação entre os demais (Domingos, 2024). Essa dinâmica não apenas reflete a luta pelo poder dentro das agremiações, mas também evidencia a complexidade do processo eleitoral no Brasil, onde as regras do jogo podem ser ajustadas conforme os interesses de quem estão à frente.


    O financiamento público através do FEFC foi uma alternativa do Estado brasileiro para evitar que as candidaturas fossem financiadas através de dinheiro ilícito, vide a vedação de dinheiro privado:


    O Estado decidiu não aceitar dinheiro privado. E se não colocar dinheiro público, haveria dois caminhos: o caixa dois, que quem financia é quem está à margem da sociedade, o crime organizado, ou favorecer quem já tem dinheiro, uma elite política eleita, que é rica e que é quem pode botar dinheiro próprio nas campanhas. (Cervi apud Medeiros, 2024, online)


    Assim, na falta de um financiamento público adequado, os candidatos (principalmente menores) seriam tentados a buscar fontes ilegais, como doações não declaradas ou recursos provenientes de atividades ilegais como a corrupção. Além disso, se construiria um cenário em que apenas candidatos que já detém um grande patrimônio poderiam financiar suas campanhas. Isso cria uma desigualdade no processo eleitoral, onde apenas aqueles com recursos financeiros suficientes teriam a capacidade de competir.


    Nessa perspectiva, há quem defenda que, na existência de um financiamento público, mesmo a injeção de doações privadas de pessoas físicas ou do patrimônio próprio do candidato teria de ser também proibida. A favor do financiamento público exclusivo de campanhas, um dos principais argumentos é a democratização do acesso aos recursos. Se as regras de distribuição forem justas e não favorecerem apenas alguns partidos, teremos um cenário onde diversas agremiações podem apresentar suas propostas a uma quantidade maior de cidadãos (Samuels, 2001).


    Rial (2005, p. 103) complementa essa visão ao afirmar que esse modelo poderia evitar que “os partidos e organizações políticas se tornassem prisioneiros do mercado e até de grupos de interesses que operam à margem da legalidade”. Essa perspectiva é fundamental, pois sugere que o financiamento público pode criar um espaço mais justo para todos os concorrentes políticos.


    Ainda na mesma linha, um argumento relevante é o potencial de equilibrar a competição eleitoral. Com as disputas se tornando mais baratas, o cenário se tornaria mais acessível (Speck, 2010). E, além disso, a expectativa gira em torno da diminuição da corrupção eleitoral e do famoso “caixa dois” (Nicolau, 2003). O uso exclusivo de recursos públicos poderia facilitar a fiscalização por parte dos órgãos de controle, tornando as eleições mais transparentes.


    Entretanto, há críticas em relação ao financiamento público exclusivo. Um dos pontos levantados é que esse modelo não seria uma panaceia para eliminar o “caixa dois”. Como bem destacou Samuels (2001), é necessário adotar outras medidas para fortalecer a fiscalização do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Outro aspecto a ser considerado é a redistribuição interna dos recursos públicos. Se a lista de candidatos for mantida aberta ou se tornar flexível, quem realmente se beneficiaria? Um puxador de votos receberia a mesma quantia que um candidato estreante? Isso poderia, segundo Samuels (2001), fortalecer ainda mais as elites partidárias, dificultando a renovação de quadros políticos.


    Rubio (2005) traz à tona um terceiro ponto: a aceitação popular desse modelo de financiamento. A insatisfação da população com a qualidade dos serviços públicos poderia gerar questionamentos em relação a um orçamento maior destinado às campanhas eleitorais. A autora ainda observa que não existem evidências concretas que comprovem a redução de práticas corruptas nas eleições por meio do financiamento público.


    Por fim, Speck (2010) alerta para o risco de que o monopólio do financiamento estatal transforme os partidos políticos em dependentes do Estado, levando a um cartelização do sistema partidário, como já discutido por Katz e Mair (1995). Essa dependência poderia cercear a diversidade e a pluralidade que são vitais para um sistema democrático saudável.


    6 CONSIDERAÇÕES FINAIS


    O sistema eleitoral brasileiro está em constante transformação, um processo dinâmico que reflete a necessidade de adaptação às novas realidades políticas e sociais. Com a adoção de regras inovadoras, surgem situações inéditas que exigem regulamentação específica. Nesse contexto, o papel do Congresso Nacional se torna essencial para garantir que as adequações necessárias sejam feitas, assegurando tanto a eficiência quanto a integridade dos mecanismos eleitorais.


    Desde 2015, as reformas introduziram um modelo de financiamento misto para campanhas, que se dividiu em duas modalidades: a pública, que pode ser direta — por meio do Fundo Partidário e do Fundo Especial para o Financiamento de Campanhas — ou indireta, como a propaganda gratuita; e a privada, que é restrita a doações de pessoas físicas, que podem optar por contribuir em dinheiro ou através de bens e serviços com valor monetário estimável.


    Nessa perspectiva, o seguinte estudo se debruçou sobre questões cruciais relacionadas ao financiamento de campanhas, um tema de vital importância para a democracia brasileira, especialmente no contexto das reformas políticas que estão em constante discussão. Um aspecto histórico relevante é a crescente influência do dinheiro na sociedade, um fenômeno que trouxe à tona a importância do financiamento das campanhas. Ao longo da história do Brasil, os diferentes governos apresentaram suas próprias formas de governar e interpretar a realidade, e os casos de corrupção que vieram à luz influenciaram a necessidade de mudanças normativas, sempre visando uma maior transparência na representação democrática.


    Cada alteração no financiamento de campanhas teve um impacto significativo em nossa trajetória. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4650), que baniu o financiamento por pessoas jurídicas, ilustra a preocupação do Judiciário em evitar que casos de corrupção e desigualdade se repitam nas eleições futuras. Essa mudança foi implementada nas eleições municipais de 2016 e, posteriormente, nas de 2018, com outras alterações que visaram melhorar a transparência do financiamento. Embora o financiamento privado tenha sido mantido, ele agora é limitado a doações de pessoas físicas, com um teto de 10% dos rendimentos brutos do ano anterior.


    Além disso, as “vaquinhas virtuais” foram introduzidas, permitindo que a sociedade participe ativamente da representação social e democrática. Neste contexto, analisamos as diferentes modalidades de financiamento de campanhas, tanto pública quanto privada, e como o Brasil atualmente adota um modelo misto, modificado pela ADI 4650. Exploraram-se também os pontos positivos e negativos de cada modalidade, considerando como cada uma se adequou ao cenário democrático atual do país.


    É inegável que as mudanças no financiamento de campanhas, especialmente a proibição de doações de pessoas jurídicas, foram cruciais para mitigar desigualdades entre os candidatos. A ADI 4650 teve um papel relevante nas eleições seguintes. Contudo, não se pode desconsiderar a importância das doações de pessoas físicas, que podem estimular um maior envolvimento da população com o processo eleitoral. Ao mesmo tempo, é fundamental aproveitar as vantagens do financiamento público e aprimorá-lo para que possa ser utilizado de maneira eficaz.


    Portanto, mesmo após tantas transformações, a necessidade de uma reforma política se torna evidente. Essa reforma deve explorar as vantagens de cada modalidade de financiamento, dada sua importância direta no futuro do Brasil. Precisamos avançar em direção a um sistema eleitoral mais justo e que reflita a essência da democracia brasileira.


    Contudo, nenhuma reforma política pode prosperar sem antes promover uma mudança no pensamento político. Reformas éticas, especialmente nas áreas econômicas e educacionais, são imprescindíveis para que possamos contribuir efetivamente para a reforma política desejada. É um ciclo que precisa ser iniciado, pois a transformação do nosso sistema eleitoral depende também da transformação da mentalidade que o sustenta.
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    RESUMO: O presente artigo analisa os desafios enfrentados pelos trabalhadores rurais na comprovação do tempo de atividade necessário para a concessão da aposentadoria por idade, bem como o papel dos sindicatos rurais na mediação desse processo. Por meio de revisão bibliográfica, análise de legislação e estudos de caso, o trabalho evidencia como a informalidade do trabalho rural e a ausência de documentação formal configuram barreiras significativas para o acesso aos benefícios previdenciários. Além disso, o estudo destaca a relevância dos sindicatos na organização documental, na orientação dos trabalhadores e na representação jurídica junto ao INSS, apontando a necessidade de políticas públicas que promovam a flexibilização das exigências burocráticas e o fortalecimento da assistência sindical para garantir uma proteção social efetiva aos trabalhadores do campo.


    Palavras-chave: Aposentadoria rural; Atividade rural; Sindicatos rurais; INSS; Previdência social.


    1 INTRODUÇÃO


    A aposentadoria por idade rural, prevista na Constituição Federal de 1988 e regulada pela Lei nº 8.213/1991, representa um direito previdenciário de extrema relevância para os trabalhadores do campo. Este benefício visa assegurar uma proteção social para aqueles que, ao longo de suas vidas laborais, enfrentam condições adversas e têm muitas vezes um trabalho caracterizado pela informalidade. O trabalho rural, frequentemente realizado em condições precárias e sem registro formal, traz consigo desafios específicos para a concessão de benefícios previdenciários, o que faz da aposentadoria por idade rural um tema de grande importância para o sistema previdenciário brasileiro. (Brasil, 1988; Brasil, 1991)


    A história da legislação previdenciária no Brasil evidencia uma evolução significativa no que tange à proteção dos trabalhadores rurais. Antes da Constituição de 1988, os direitos previdenciários dessa classe eram bastante limitados. O Estatuto do Trabalhador Rural previsto na Lei nº 4.214/1963 foi um dos primeiros marcos legislativos a reconhecer a necessidade de garantir direitos trabalhistas e previdenciários aos trabalhadores rurais, incluindo a aposentadoria. A criação do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), unificado para trabalhadores urbanos e rurais, representou um avanço fundamental na busca por equidade entre os diferentes setores da sociedade brasileira. (Brasil, 1963; Furtado, 2005)


    Contudo, apesar das conquistas legais, a comprovação do tempo de atividade rural ainda é um dos maiores entraves para que esses trabalhadores possam usufruir de seus direitos. Devido à informalidade do trabalho no campo, muitos trabalhadores não conseguem reunir a documentação necessária para comprovar o tempo de serviço exigido pela legislação. O INSS, responsável pela concessão de benefícios previdenciários, exige uma série de documentos que atestem a atividade rural, o que se torna um desafio para a maioria dos trabalhadores rurais, que muitas vezes não têm acesso a esses registros formais. (IPEA, 2020)


    Nesse contexto, o papel dos sindicatos rurais é de suma importância. Esses órgãos atuam como intermediários entre os trabalhadores e o INSS, auxiliando na organização dos documentos e na defesa dos interesses daqueles que dependem da aposentadoria para garantir uma velhice digna. Os sindicatos também têm um papel fundamental na conscientização dos trabalhadores sobre seus direitos e no apoio jurídico necessário para a obtenção do benefício. No entanto, mesmo com a assistência sindical, muitos trabalhadores ainda enfrentam dificuldades para acessar seus direitos previdenciários, devido à complexidade dos processos administrativos e à escassez de informações claras sobre os requisitos necessários. (Souza, 2018; IBGE, 2021)


    Além disso, é importante destacar que a ausência de uma política pública mais inclusiva e eficaz para esse setor contribui para a marginalização dos trabalhadores rurais no acesso à previdência social. Dados do IBGE apontam que o setor rural ainda responde por uma parcela significativa da economia brasileira, com milhões de pessoas empregadas nessa atividade. No entanto, a informalidade e a dificuldade em comprovar o tempo de serviço continuam sendo fatores que limitam o acesso a direitos básicos, como a aposentadoria. Estudos mostram que um grande número de trabalhadores rurais depende dos sindicatos para conseguir organizar a documentação necessária, mas o apoio sindical nem sempre é suficiente para superar as barreiras burocráticas impostas pelo sistema. (IBGE, 2021; IPEA, 2020; Souza, 2018)


    Na primeira seção, será apresentado o conceito da aposentadoria por idade rural, abordando sua fundamentação legal e a evolução do tratamento previdenciário dos trabalhadores rurais no Brasil. Essa seção irá contextualizar historicamente o direito à aposentadoria para essa classe trabalhadora, destacando os principais marcos legislativos e as mudanças nas políticas públicas ao longo do tempo. A análise incluirá a importância da Constituição Federal de 1988 e a Lei nº 8.213/1991 na garantia de direitos previdenciários, bem como a criação do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e seu impacto na vida dos trabalhadores rurais.


    Em seguida, a segunda seção discutirá os diferentes tipos de provas aceitas para a comprovação da atividade rural, bem como os desafios e dificuldades enfrentados pelos segurados na obtenção desses documentos. Serão apresentados os requisitos documentais exigidos pelo INSS, como contratos de arrendamento, declarações de sindicatos e comprovantes de comercialização de produtos agrícolas. Além disso, serão abordadas as limitações impostas pela informalidade do trabalho rural e as consequências dessa situação para a comprovação do tempo de serviço. Esta seção também analisará as possíveis soluções para facilitar a obtenção de documentos e garantir a efetividade dos direitos previdenciários.


    Por fim, na terceira seção, será analisado o papel dos sindicatos rurais na efetivação
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